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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ 
 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 

CONCORRÊNCIA N. 34/2022 – (PMT)  
 

INTERESSADAS: DILMAR ANTÔNIO TRAVAGLIA, CPF 899.253.949-53 
 
 
Às nove horas e cinco minutos do décimo sexto dia dia do mês de setembro de dois mil e vinte e dois 
(16/09/2022), na sala de licitações da Prefeitura de Timbó, reuniram-se os membros da Comissão de 
Licitações, designada pela Portaria n. 568, de 20 de dezembro de 2021, alterada pela Portaria n. 701, 
de 16 de fevereiro de 2022, com o objetivo de proceder à abertura do envelope de Proposta de Preço 
do proponente habilitado e seu respectivo julgamento no processo licitatório de Concorrência n. 
34/2022 da Prefeitura de Timbó. 
Iniciada a sessão, o Presidente solicitou aos presentes que conferissem a inviolabilidade dos 
envelopes. Passou-se à abertura respectiva, e colocou os documentos neles contidos à disposição dos 
presentes para que acreditassem com a rubrica em todas as vias e subsequente análise. 
 
Foi apresentada a seguinte proposta abaixo listada: 
 

ITEM INTERESSADAS 
CLASSIFICADAS 

CPF 
REPRESENTANTE NA 

SESSÃO 
VALOR 

6 
Dilmar Antônio 

Travaglia 
899.253.949-53 

Sem representantes na 
sessão 

R$ 257.300,00 

 

Ato contínuo, a Comissão Permanente de Licitações declara VENCEDOR o senhor Dilmar Antônio 

Travaglia, com o valor total de R$ 257.300,00 (duzentos e cinquenta e sete mil e trezentos reais) no 

item 6, sendo este o maior valor apresentado entre as propostas classificadas.  
 
Ficam os interessados cientes do inteiro teor desta ata de Julgamento da Proposta de Preço, para, 
querendo, apresentar recurso, nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data de publicação desta ata no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC). 
 
Nada mais a tratar, encerra-se a sessão e lavra-se a presente ata, que segue assinada pela Comissão 
Permanente de Licitações. 
  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 
 

 
THOMAZ H. N. CAMPREGHER 

Presidente 

 
ALEXANDRE W. ZOMER 

Membro  

 
RAQUEL C. C. TESKE 

Membro 
 
 


